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RESOLUÇÃO Nº  032/2013. 

 

 

 

  EMENTA: Autoriza “Ad referendum” deste Conselho, nomeação 

da candidata VALÉRIA SUELY SIMÕES BARZA,                                                            

aprovada e classificada no Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente, 

para a Unidade Acadêmica de Garanhuns desta 

Universidade. 
                                      

             

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando a urgência do assunto 

exarado no Processo UFRPE Nº 23082.001549/2013,  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar, “Ad referendum” deste Conselho, a nomeação 

da candidata VALÉRIA SUELY SIMÕES BARZA, aprovada e classificada em 1º lugar no Concurso 

Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente, para a Unidade Acadêmica de 

Garanhuns desta Universidade, na Matéria: Educação Infantil, em Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, homologado através da Resolução nº 060/2013, datada de 19 de fevereiro de 2013, 

conforme consta do Processo acima  mencionado. 

 

                                                          Art. 2º - A nomeação de que trata o Art. 1º desta Resolução, dar-

se-á para ocupar a vaga decorrente da exoneração do Professor PAULO CESAR OLIVEIRA DINIZ,  

através da Portaria nº  260/2012-GR Publicada no DOU em  07/03/2012, cujo código é  690045. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 20 de fevereiro de 2013. 
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= PRESIDENTE = 

 

 

 

 


